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== p o r t a r i a ■Kg 1.61? ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E i

" CONCEDER à funcionaria ANA MARIA DE OLIVEIRA // 
REIS, Escrituraria, padrão "I", lotada no Setor de Pessoal,*^ia 
Diretoria de Administração, 6 (seis) dias-de licença para tra
tamento de saúde, a partir de 7 de dezembro de 1971, conforme/ 
pedido feito em requerimento protocolado sob nC 285O, de 1 3 A 2  
1971, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face a In-/ 
formação do Setor de Pesssoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M* >de Lo|-ena, 31 de dezembro de 1971

==« JOSÉ GíRALDO ALVES == 
== Prefeiy> Municipal =;

/ O

== JOS/ GIORDÂNI FILHO ==
== Diretor de Administração ==

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 31 de dezembro de 1971.

== RAIMGNDA CORTEZ -= /
=Encarregada do Setor dè Serviços Gerais=


